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Roteiro Para Pedido de Declaração de Livre Venda 

 
 
Documentos para emissão? 

• Carta de solicitação, cópias dos registros e cópia da procuração se não 
for Diretor ou Gerente quem assinar a solicitação. 

 
OBS.: Não serão aceitas solicitações por fax. 
 
 
Carta formalizando o pedido da Declaração de Livre Venda-(papel timbrado da 
empresa), com: 

• Razão social, endereço completo e CNPJ da empresa; 
• Carimbo, assinatura, nome completo e cargo do solicitante; 
• Descrição completa dos produtos e marca, no idioma solicitado; 
• Informar o país de destino; 
• Quantidade de vias; 
• Enviar relação dos produtos via CD (quando for a cima de 5 registros), ou 

por e-mail; 
• Mandar a relação dos produtos no idioma correspondente; 
• Idiomas utilizados da emissão: português, inglês ou espanhol (especificar 

na carta); 
• Constar o n° do registro e em qual ministério está registrado. Se isento, 

constar a resolução. 
 
ENTREGAR DOCUMENTAÇÃO: NA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SANTOS 
 
 
Notas Importantes: 

• A empresa deve sempre fornecer cópias dos registros dos produtos nos 
órgãos competentes: Ministério da Saúde – MS / Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura e Abastecimento 
– MA, e/ou cópia do D.O.U.(Diário Oficial da União), para análise e 
posterior arquivamento. 

 
• Se os produtos forem isentos de registros, a empresa deve declarar na 

formalização do seu pedido e citar a Portaria / n°da Resolução e data. 
 

• A carta de solicitação deve ser assinada por diretoria, gerência, ou 
procurador. 
No caso de procurador juntar cópia da procuração. 

 
• Esta declaração terá validade determinada, conforme o país solicitante. 

 
 



 

Associação Comercial de Santos 
ÓRGÃO TÉCNICO E CONSULTIVO DO GOVERNO FEDERAL (DEC. 7770 DE 2 DE SETEMBRO DE 1941) 
RECONHECIDA COMO INSTITUIÇÃO REPRESENTATIVA DOS INTERESSES GERAIS DO COMÉRCIO DA PRAÇA DE SANTOS 
(LEI ESTADUAL Nº 1416 DE 14 DE JULHO  DE 1941 ART. 17 E LEI ESTADUAL Nº 2201 DE 10 DE OUTUBRO DE 1927 ART. 1º 
 DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA POR DEC. Nº  3348 DE 3 DE OUTUBRO DE 1917. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Rua XV de Novembro, 137 – Tel.: (13)3212-8200 – Fax (13) 3212-8201 – CEP 11.010-151 – Santos – SP 
http://www.acs.org.br - e-mail: acs@acs.org.br 

 
 
 
 
Custo para emissão: 
 
Empresa associada: R$ 50,00 (cinqüenta reais) 
Empresa não sócia:  R$ 100,00 (cem reais) 
 

• Será emitida em até quatro vias para as demais vias será cobrado um 
valor de R$10,00 (dez reais) da empresa associada e R$20,00 (vinte 
reais) da empresa não associada). 

• Será fornecido recibo em nome da empresa que consta na declaração. 
 
 
Prazo para emissão: 
 
De até 48 horas 
 
NB: esta DECLARAÇÃO tem por objetivo mostrar ao país importador que o 
produto não está sujeito a qualquer restrição comercial (patentes,  exclusividade 
na distribuição etc...); fitossanitário e de natureza semelhante no País de origem, 
também no país importador, para proceder ao registro de um produto para efeito 
de comercialização e participação em concorrência pública 
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M O D E L O 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
À 
Associação Comercial de Santos 
 
 
Razão Social 
Endereço completo com telefone e fax 
CNPJ 
 
 
Solicitamos a emissão de DECLARAÇÃO DE LIVRE VENDA, destinado ao(s) 
pais(es)____________, no idioma ________________(espanhol ou inglês), na 
quantidade de vias________, para os produtos de _________(uso e 
consumo)__________(humano ou animal)abaixo relacionados, de acordo com 
os registros emitidos pelos órgãos a saber: 
 
Relacionar órgãos competentes onde constam os registros, mesmo quando 
isentos. 
 
 
Produtos                                  Marcas                                               Registros 
 
 
 
 
*Pôr os produtos já no idioma solicitado 
 
 
 
 
Carimbo da empresa 
Assinatura 
Nome completo 
Cargo solicitante(Diretor, Gerente) 
*Juntar cópia da procuração para cargos abaixo de gerência 
 
Obs.: Anexar cópias dos registros  
Se o produtor for isento, citar a resolução e o Ministério referente. 
 

 
 


